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CONCEDE REAJUSTE NA FORMA DE ABONO AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS.

Art. 1º Em observância ao disposto no inc. IV do art. 7º e § 3º do art. 39 da Constituição Federal, fica concedido reajuste na forma de abono, a ser pago aos servidores da Câmara Municipal de Sete Lagoas que se enquadrarem no anexo único desta lei.
Art. 2º O reajuste previsto no artigo anterior alcança os servidores cujo vencimento-base seja inferior ao valor do salário mínimo estabelecido pelo Decreto Federal nº 8.618, de 29 de dezembro de 2015.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2016.

Sala das Sessões, 14 de março de 2016.

Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento
Presidente


             Milton Maurício Martins                  Décio Márcio Majela Abreu
               1º Vice-Presidente                         2º Vice-Presidente



    Cláudio Henrique Nacif Gonçalves                 Gilberto Pereira da Silva
                    1º Secretário                                  2º Secretário



JUSTIFICATIVA


A Constituição Federal estabelece como Direito Social do trabalhador, estendendo-o ao servidor público, o recebimento do salário mínimo unificado, capaz de atender as suas necessidades vitais básicas e às de sua família como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo. 
Assim, por meio do Decreto Federal nº 8.618, de 29 de dezembro de 2015, o valor do salário mínimo nacional passou de R$788,00 para R$880,00. Mediante tal alteração, alguns cargos e funções da Câmara Municipal passaram a ter seu vencimento-base inferior ao fixado para o salário mínimo vigente, urgindo que se faça a adequação de valores a fim de se cumprir o que determina a Carta Magna nacional.
Dessa forma, a presente proposição se faz necessária, concedendo-se um abono para os servidores do Legislativo cujo cargo ou função esteja com o vencimento-base fixado em desacordo com o valor do salário mínimo vigente, conforme anexo único que integra o projeto para o qual solicitamos apoio dos membros desse Colegiado. Ressaltamos que, por ser imperativo constitucional, o abono em questão prescinde de impacto financeiro-orçamentário, devendo a Gestão Administrativa da Câmara Municipal proceder ao contingenciamento de despesas a fim de se dar cumprimento à determinação constitucional.
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